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L E I  Nº 2.293/2024  

                                        de 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
                    “Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e dá outras providências”. 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na 
importância de R$ 1.703.503,40 (um milhão setecentos e três mil, quinhentos e três reais e quarenta 
centavos), distribuídos as seguintes dotações: 
 

02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
559                        10.301.0026.2084.0000 Proteção Básica Estadual                                                                                                                                 37.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.:  0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         300 010 EMENDA IMPOSITIVA nº 2022.038.34021 
 
560                        10.301.0026.2084.0000 Proteção Básica Estadual                                                                                                                                 75.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.:  0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         300 010 EMENDA IMPOSITIVA nº 2022.038.34021 
 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITAL 
563                         10.301.0026.2029.0000 Assistência odontológica à população                                                                                                          35.000,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.:  0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         801 008 Emenda 202303751641 - Edmir Chedid 
 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
564                        10.301.0026.2064.0000  Atenção Primária em Saúde - Fundo a Fundo Federal                                                                            200.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.:  0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITAL 
561                        10.302.0027.2027.0000 Atenção a População para Procedimentos de Média e Alta Com                                                          115.000,00 
                         4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                                  F.R.:  0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         801 008 Emenda 202303751641 - Edmir Chedid 
 
562                        10.302.0027.2027.0000 Atenção a População para Procedimentos de Média e Alta Com                                                          200.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         801 009 Emenda 202305251272 - Jorge Caruso 
 
02 08 02 SETOR DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITAL 
565                        10.302.0027.2027.0000 Atenção a População para Procedimentos de Média e Alta Com                                                          253.503,40 
                          3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                                                                   F.R.:  0 05 81 
                          05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                          302 000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP 
 
566                         10.302.0027.2027.0000 Atenção a População para Procedimentos de Média e Alta Com                                                         450.000,00 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 05 81 
                          05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                          302 000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP 
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02 08 03 SETOR DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
569                        10.303.0028.2069.0000 Assistência Farmacêutica Estado                                                                                                                 300.000,00 
                         3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU                                                                        F.R.:  0 05 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         304 000 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA-Convênios/entid 
 
02 08 04 SETOR DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
567                        10.305.0029.2070.0000 Gestão da Vigilância Epidemiológica                                                                                                             13.000,00 
                         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                    F.R.:  0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         300 010 EMENDA IMPOSITIVA nº 2022.038.34021 
 

568                        10.305.0029.2070.0000 Gestão da Vigilância Epidemiológica                                                                                                             25.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.:  0 02 81 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         300 010 EMENDA IMPOSITIVA nº 2022.038.34021 
 
 

TOTAL........ 1.703.503,40 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 
1 - Excesso:                                                                                                                                                              1.203.503,40 
                                                                                                          Fontes de Recurso 
     05  81                1.203.503,40    

 
 

2 – Superávit Financeiro:                                                                                                                                                           500.000,00 
                                                                                                          Fontes de Recurso 
     02  81                    500.000,00 
  
 

TOTAL........ 1.703.503,40 
 
 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 21 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


